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Universidade Estadual do Paraná 
Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 05/12/2013. 

Campus de Curitiba II 
 

 
 

 Rua dos Funcionários, 1357 – Cabral - Curitiba - Paraná - Brasil - CEP 80.035-050 - Fone (41) 3250-7300 - www.fap.pr.gov.br 

 
Curitiba, 03 de setembro de 2021 

 
MEMORANDO Nº. 028/2021-CCEC 

 
 

 
De: Coordenação da Central de Estágio - Campus de Curitiba II 
 
Para: Diretoria de Projetos e Convênios / PROPLAN / UNESPAR 
 
 

 
 

Prezada Gisele Ratiguieri 
Chefe da Diretoria de Projetos e Convênios da UNESPAR 

 
 
 Encaminho documentação para a celebração de acordo de cooperação de 
atividades entre o Instituto Municipal de Administração Pública, entidade 
autárquica do Município de Curitiba, e a UNESPAR. 
 

O intuito de formalização do convênio é viabilizar campo de atuação para 
estágio obrigatório e não obrigatório para estudantes dos cursos do campus de 
Curitiba II. 
 

Fico à disposição para demais esclarecimentos. 
 
  

Atenciosamente, 
 

 
 

 
Prof. Dr. Tiago Madalozzo 

Coordenador da Central de Estágio do Campus de Curitiba II 
CPF 053.389.899-48 
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Convênio de Concessão de Estágio n.º 46/2021 

que entre si celebram o INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

IMAP e UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

PARANÁ - UNESPAR. 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de 

Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presente de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entidade autárquica do Município de Curitiba, 

CNPJ/MF n.º 78.802.394/0001-99, sediada na Avenida João Gualberto, n.º 623 – 10º 

andar - Bairro Alto da Glória, nesta Capital, doravante denominada CONCEDENTE, 

neste ato representado por seu Presidente, ALEXANDRE MATSCHINSKE, portador 

do RG sob n.º 7.618.201-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 040.807.459-07, e de outro 

lado a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR, instituição pública de 

Ensino Superior, inscrita no CNPJ/MF n.º 05.012.896/0001-42, com sede na Av. Rio 

Grande do Norte, nº 1525, Bairro Centro, CEP 87.701-020, Paranavaí - PR, neste ato 

representada por sua Reitora, SALETE PAULINA MACHADO SIRINO, portador do RG 

sob n.º 3.783.403-3 – SESP-PR, inscrito no CPF n.º 513.131.549-20, resolvem de 

comum acordo firmar o presente Convênio de Concessão de Estágio, nos termos do 

artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais alterações legais, na Lei Federal n.º 

11.788/2008 e no Decreto Municipal n.º 610/2019, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

O presente Convênio de Concessão de Estágio tem por finalidade 

estabelecer as condições básicas para a concessão de estágio obrigatório ou não 

obrigatório de estudantes dessa INSTITUIÇÃO DE ENSINO, junto à CONCEDENTE, 

entendendo-se estágio como estratégia de profissionalização, instrumento de 

integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico - cultural, 

objetivando o desenvolvimento do estudante para a vida cidadã e para o trabalho. 

Parágrafo único. O Plano de Trabalho regularmente aprovado pela 

CONCEDENTE e ratificado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO é parte integrante 

deste termo (Anexo I). 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A concessão de estágio será aos estudantes da INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO, junto à CONCEDENTE, para atuação nos órgãos da Administração 

Direta e nas Autarquias e Fundações do Município de Curitiba.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

A CONCEDENTE poderá ofertar estágio para estudantes selecionados de 

comum acordo com a Instituição de Ensino, para desenvolverem atividades 

relacionadas com o curso ao qual pertencem, com carga horária de acordo com a 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

Caberá à CONCEDENTE: 

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o 

estudante, zelando por seu cumprimento; 

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao 

estudante atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou 

experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 

estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 

simultaneamente; 

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes 

pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique 

estabelecido no termo de compromisso; 

 V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de 

realização  do  estágio  com  indicação  resumida  das  atividades  desenvolvidas,  dos  
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períodos e da avaliação de desempenho; 

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem 

a relação de estágio; 

VII – aplicar ao estagiário a legislação relacionada a saúde e 

segurança no trabalho; 

VIII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 

(seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO e pelo supervisor da CONCEDENTE, comprovado por vistos nos 

relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7º da Lei 11.788/2008. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

Os Termos de Compromisso de Estágio terão vigência de até 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogados por iguais períodos, devendo o estagiário 

apresentar Declaração de Matrícula, para efetivar a prorrogação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

Caberá a INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 

I – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua 

adequação à formação cultural e profissional do estudante; 

II – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no 

estágio, como responsável  pelo  acompanhamento  e avaliação das  atividades 

do estagiário; 
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III – exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não 

superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;  

IV – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando 

o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;  

V – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos 

estágios de seus estudantes; 

VI – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período 

letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;  

VII – Previsão do estágio, obrigatório ou não, no projeto pedagógico 

de cada curso; 

VIII - Apresentar ao IMAP, para fins de gestão, informações sobre 

trancamento de matrícula, cancelamento do curso e conclusão de curso dos 

estagiários. 

Parágrafo primeiro. O plano de atividades do estagiário, elaborado 

em acordo das 3 (três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta 

Lei, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida 

que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estagiário.  

Parágrafo segundo. Os Diretores (as) ou autoridades das Instituições 

de Ensino serão os gestores deste convênio com atribuição de supervisionar 

acompanhar os seus respectivos estudantes com estágio na PMC. Prestar 

informações sobre o estudante quando se tratar de conclusão, abandono do 

curso e trancamento de matrícula. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem 

periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será 
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reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, 

para garantir o bom desempenho do estagiário.  

 

CLÁUSULA NONA 

 

Em decorrência deste Convênio, para a realização de cada estágio 

será celebrado o “Termo de Compromisso de Estágio” entre a CONCEDENTE e 

o ESTUDANTE, com a interveniência obrigatória e o acompanhamento direto da 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO, em consonância com o que preceitua o inciso II do 

art. 3º da Lei 11.788/2008, observando-se que o aludido Termo de Compromisso 

de estágio sempre se fundamentará e se vinculará ao presente Convênio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

De acordo com o art. 3º da Lei n.º 11.788/2008, o estagiário não terá 

vínculo empregatício de qualquer natureza com a CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

Caberá a CONCEDENTE, o estabelecimento de 1 (uma) bolsa ou outra 

forma de contraprestação que venha a ser acordada com o estagiário para que o 

mesmo possa fazer face às despesas normais com a realização do estágio, cujo 

pagamento lhe será feito diretamente e com base no total de horas do efetivo estágio 

(anotadas em folha ponto), exceto quando se tratar de estágio obrigatório. 

Parágrafo Primeiro - A importância referente à bolsa, por não ter 

natureza salarial, uma vez que a realização do estágio não acarreta vínculo 

empregatício, não se enquadra no FGTS e não sofrerá qualquer desconto, 

inclusive previdenciário. 
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Parágrafo Segundo – Os estagiários terão direito à recesso remunerado de 

30 (trinta) dias após doze meses de estágio e no caso de menos de 01(um) ano, terá 

direito a proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

A CONCEDENTE para atender a finalidade do presente Convênio de 

Concessão de Estágio se obriga a conceder e propiciar aos estagiários todas as 

condições e finalidades para o melhor aproveitamento de estágio, cumprindo e fazendo 

cumprir o Plano de Estágio, previamente elaborado, inclusive designando supervisores 

para o auxílio e acompanhamento dos estagiários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

A contratação de Seguro contra Acidentes Pessoais em favor dos 

estagiários, será de responsabilidade da CONCEDENTE, em caso de estágio não 

obrigatório. 

Parágrafo Único. Em caso de estágio obrigatório, tal responsabilidade ficará 

a cargo da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

As Partes se obrigam em atuar de acordo com a legislação vigente sobre a proteção 

de dados pessoais e às determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre 

a matéria, em especial às disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados”) bem como das demais leis, normas e políticas de proteção de dados pessoais 

corporativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

O presente Convênio terá vigência a partir de 04 de janeiro de 2021 e 

findará no final da gestão atual (dezembro de 2024), sendo convalidados os atos 

realizados antes da assinatura deste termo e poderá ser rescindido de comum acordo 

entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas ou 

pendências decorrentes deste Convênio de Concessão de Estágio. 

 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

Curitiba, 16 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE MATSCHINSKE 

Presidente do Instituto Municipal de 

Administração Pública 

 

 

 

 

 

SALETE PAULINA MACHADO SIRINO 

Reitora da Universidade Estadual do 

Paraná - UNESPAR 

 

 

 

 

 

 

Nome: Priscila Sfeir R. Lourenço  

RG: 9.038.107-5 

CPF: 050.543.249-84 

Testemunha    

 

 

 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF:  

Testemunha 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 

 

O estágio contribui no processo de desenvolvimento da postura 

profissional; oportuniza o auto aperfeiçoamento; auxilia a avaliação das 

habilidades em termos de realização pessoal e profissional, visando o 

desenvolvimento social, humano e educativo dos jovens e adolescentes que 

desempenham a função de estagiários nos órgãos da Administração Direta e 

nas Fundações e Autarquias do Município de Curitiba.  

 

01. OBJETO 
 

O convênio tem por objeto formalizar a cooperação entre as partes, 

estabelecendo suas competências no que se refere a concessão de estágio, 

obrigatório ou não, de acordo com o estabelecido nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais. Entendendo-se estágio como estratégia de profissionalização, instrumento 

de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico - cultural, 

objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

 

02. CONDIÇÕES PARA O ESTÁGIO NO MUNICÍPIO 

 

2.1 O estágio poderá ser realizado atendendo as seguintes condições: 
 
a) estudantes matriculados em cursos de ensino superior (graduação), no ensino médio 
(profissionalizante, EJA), ou na educação especial; 

 
2.2 O estágio na PMC, poderá ser de caráter obrigatório e não obrigatório o que segue: 
 
a) estágio obrigatório é o definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é 
requisito para aprovação e obtenção de diploma, e somente será concedido sem ônus 
para o Município; 
 
b) estágio não obrigatório é o desenvolvido como atividade opcional, acrescido de 
bolsa-auxílio e auxílio-transporte. 

 
2.3 As atividades a serem executadas pelos estagiários, descritas no Plano de Estágio, 
deverão estar ligadas à sua área de estudos. 
 
a) propiciar aos estagiários todas as condições para o melhor aproveitamento de 
estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Estágio, previamente elaborado; 
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03. METAS 
 

O convênio tem como metas: 

 Propiciar aprendizagem de competências próprias da atividade profissional;  

 Formação educativa; 

 Atender os aspectos legais no que se refere à aprendizagem;  

 Desenvolvimento das competências interpessoais; 

 Integração do grupo de estagiários; 

  Ampliar os conhecimentos adquiridos nas instituições de ensino, através da 

aprendizagem diretamente através da prática. 

 Aperfeiçoar o processo de desenvolvimento de competências dos 

estagiários que atuam no Município de Curitiba, por meio de um processo de 

capacitação, visando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para 

o trabalho. 
 

04. ETAPAS 
 
O IMAP, realizará todos os procedimentos referentes ao estágio desde a 

seleção, contratação, termo de compromisso, acompanhamento e supervisão, 
avaliação e encerramento. 

 

05. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O Convênio de cooperação técnica terá vigência a partir de 04 de janeiro 

de 2021 e findará no final da gestão atual (dezembro de 2024), sendo convalidados os 

atos realizados antes da assinatura deste termo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

ALEXANDRE MATSCHINSKE 

Presidente do IMAP 

TERMO DE CIÊNCIA 025/2021. Assinatura Avançada realizada por: Salete Paulina Machado Sirino em 24/08/2021 21:59. Inserido ao documento 197.725 por: Gisele
Maria Ratiguieri em: 24/08/2021 21:58. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: a6d776da5b88c4a932bb0ed11117df5f.

ALEXANDRE 
MATSCHINSKE:
04080745907

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE 
MATSCHINSKE:04080745907 
Dados: 2021.08.19 16:17:52 
-03'00'
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Wednesday, August 25, 2021 at 17:17:38 Brasilia Standard Time

Page 1 of 8

Assunto: Re: Convênio da Unespar com o IMAP
Data: quarta-feira, 25 de agosto de 2021 09:33:22 Horário Padrão de Brasília
De: Setor de Estagio do Imap
Para: Estágios - Unespar CuriLba II
Anexos: image001.png, image002.png, image003.png, image004.png, image004.png, image004.png

 
Atendimento | Setor de Estágios
Diretoria Administrativo-Financeira

+55 41 3350-9570
estagio@curitiba.pr.gov.br

Avenida João Gualberto, 623, 10º andar, Alto da Glória, 80.030-000
Curitiba - Paraná - Brasil - www.imap.curitiba.pr.gov.br
 

Prof. Dr. Tiago Madalozzo 
Chefe da Central de Estágio do Campus de Curitiba II
Docente do Curso de Licenciatura em Música
estagio.fap@unespar.edu.br
(41) 3250-7315

 

Bom dia Dr. Tiago, tudo bem e com você?
Confirmo o recebimento, o convênio está regular e vigente até Dezembro de 2024.
Ficamos gratos pelo convênio entre a Unespar e nosso Instituto.

Atenciosamente,
Dayane

 

 

De: "estagio fap" <estagio.fap@unespar.edu.br>
Para: "Setor de Estagio do Imap" <estagio@curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 25 de agosto de 2021 8:48:16
Assunto: Re: Convênio da Unespar com o IMAP

Bom dia, Dayane. Como vai?
 
Encaminho o termo assinado eletronicamente.
 
Agradeço se puder confirmar o recebimento e informar se a universidade precisa fazer algo mais (ou se a
parLr de agora o acordo já está em vigência).
 
Mais uma vez, muito obrigado pelo apoio ao longo do processo.
 
Atenciosamente,
Tiago
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Friday, September 3, 2021 at 11:28:04 Brasilia Standard Time

Page 1 of 10

Assunto: Re: Convênio da Unespar com o IMAP
Data: sexta-feira, 3 de setembro de 2021 11:02:51 Horário Padrão de Brasília
De: Setor de Estagio do Imap
Para: Estágios - Unespar CuriLba II
Anexos: CARTÃO CNPJ IMAP.pdf, CerLdão estadual.pdf, CerLdao Federal-União.pdf, CERTIDÃO

MUNICIPAL.pdf, CERTIDÃO TCE.pdf, cerLdão trabalhista.pdf, Consulta Regularidade do
Empregador.pdf, dec 152019 nom Alexandre Matschinske com DOM.pdf, Decreto 11842004
regimento interno IMAP.pdf, DECRETO 1487 1964 CRIACAO IAM.pdf, DECRETO 1493 2017
ESTRUTURA IMAP.pdf, image001.png, image002.png, image003.png, image004.png,
image005.png, image005.png, image005.png, RG E CPF - Alexandre Matschinske.pdf

 
Atendimento | Setor de Estágios
Diretoria Administrativo-Financeira

+55 41 3350-9570
estagio@curitiba.pr.gov.br

Avenida João Gualberto, 623, 10º andar, Alto da Glória, 80.030-000
Curitiba - Paraná - Brasil - www.imap.curitiba.pr.gov.br
 

Bom dia Tiago. Desculpe a demora no envio mas estava providenciando todos os
documentos.

. Documento comprobatório de vínculo do sr. Alexandre Matschinske, responsável por assinar o termo,
com o IMAP;
- Decreto 15/2019 Nomeação do Presidente do IMAP e RG e CPF do mesmo.
. Ato/regulamento/estatuto consOtuOvo da empresa/município;
- Decreto 1487/1964, Decreto 1493/2017 e Decreto 1184/2004.
. CerOdões de regularidade fiscal (CND (cerOdão negaOva de débito) atualizada do TCE PR, FGTS,
Receita Federal, Estadual e Municipal e CerOdão NegaOva de Débitos Trabalhistas).
 A CerLdão do TCE PR é emiLda pela Prefeitura Municipal de CuriLba e segue anexo junto as demais
cerLdões.

Atenciosamente,
Dayane

 

 

De: "estagio fap" <estagio.fap@unespar.edu.br>
Para: "Setor de Estagio do Imap" <estagio@curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 31 de agosto de 2021 11:28:09
Assunto: Re: Convênio da Unespar com o IMAP

Bom dia, Dayane. Como vai?
 
Agora que o processo tramitou na Município, estou abrindo um chamado para tramitação também na
Unespar.
 
Para isso, preciso de documentos do município. Na listagem do Manual de Convênios da Unespar, solicita-
se os seguintes:
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17/08/2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.802.394/0001-99
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/07/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IMAP 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
112-0 - Autarquia Municipal 

 
LOGRADOURO 
AV . JOAO GUALBERTO 

NÚMERO 
623 

COMPLEMENTO 
10 ANDAR 

 
CEP 
80.030-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO DA GLORIA 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
imap@curitiba.pr.gov.br 

TELEFONE 
(41) 3509-570 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2021 às 08:49:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024769402-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.802.394/0001-99
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 16/12/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (18/08/2021 11:02:37)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA
CNPJ: 78.802.394/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:56:26 do dia 21/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2021.
Código de controle da certidão: 180B.7990.C773.D526
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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03/09/2021 09:29 Solicitar Certidão Pessoa Jurídica

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/SolicitarCnpj 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 78.802.394/0001-99
Certidão nº: 27213483/2021
Expedição: 03/09/2021, às 09:34:09
Validade: 01/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.802.394/0001-99, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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03/09/2021 09:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.802.394/0001-99
Razão Social:INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA
Endereço: AV JOAO GUALBERTO 623 10 ANDAR / ALTO DA GLORIA / CURITIBA / PR

/ 80030-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2021 a 14/09/2021 
 
Certificação Número: 2021081601470107108593

Informação obtida em 03/09/2021 09:30:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECRETO Nº 1184

APROVA O REGIMENTO
INTERNO DO INSTITUTO
MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, de conformidade com os Decretos nºs 278/92 e alterações, 415/04,
decreta:

 Fica aprovado o Regimento Interno do Instituto Municipal de Administração Pública,
em anexo parte integrante deste decreto.

 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 14 de dezembro de 2004.

CASSIO TANIGUCHI
PREFEITO MUNICIPAL

SANDRA MARA LOPES CAPRIGLIONE
PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

GERALDO DEMOSTHENES SIQUEIRA
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL

REGIMENTO INTERNO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 O presente Regimento Interno (RI) disciplina a organização, as atribuições gerais
dos órgãos e unidades administrativas do Instituto Municipal de Administração Pública, as
competências específicas e comuns dos servidores mantidos em funções de direção, e fixa
normas gerais de trabalho, em conformidade com a atual estrutura administrativa do
Instituto, institucionalizada pela Lei nº  7.671, de 10 de junho de 1991 e alterações
introduzidas pelas Leis nºs 10.130/00 e 10.644/03 e Decretos nºs 278/92 e
alterações, 415/04.

Capítulo I
ESTRUTURA ORGÂNICA

 O Instituto Municipal de Administração Pública, sigla IMAP, integrante da

Art. 1º

Art. 2º

Art. 1º

Art. 2º
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Administração Indireta da Prefeitura Municipal de Curitiba, tem por finalidade fomentar a
melhoria da capacidade de governo da prefeitura Municipal de Curitiba e de outros órgãos
públicos, mediante as seguintes atribuições:

I - pesquisar, desenvolver e disseminar tecnologias de gestão;

II - prestar consultoria em gestão pública;

III - reunir, analisar e divulgar informações, estudos e pesquisas na esfera da
administração pública;

IV - promover estudos e trabalhos na área de modelagem organizacional;

V - estimular o desenvolvimento das potencialidades, competências e habilidades dos
servidores públicos municipais do quadro próprio da Administração direta e indireta do
Município, funcionários das sociedades de economia mista, detentores de cargos em
comissão, assim como de membros da comunidade, organizada ou não, envolvidos em
projetos da Administração Municipal, mediante programas e atividades de formação,
qualificação e aperfeiçoamento;

VI - articular os órgãos da administração pública municipal para que promovam, em
conjunto, o alinhamento permanente do plano de governo e seu monitoramento e
avaliação;

VII - administrar as questões referentes aos seguros da administração direta e indireta do
Município e dos seus servidores municipais;

VIII - administrar todas as questões relativas à realização de estágios por estudantes de
nível médio e superior, na administração direta e indireta do Município;

IX - administrar o programa de bolsas de estudo para cursos de pós-graduação, a serem
concedidas aos servidores públicos municipais do quadro próprio da Administração
Municipal e aos funcionários das sociedades de economia mista.

 O Instituto Municipal de Administração Pública tem a seguinte estrutura
organizacional básica:

I - Presidência;

II - Assessoria;

III - Gabinete;

IV - Diretoria Administrativo-Financeira;

V - Superintendência Técnica;

Art. 3º
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VI - Escola de Administração Pública - Cidade de Curitiba;

VII - Diretoria de Desenvolvimento Institucional;

VIII - Diretoria de Planejamento Administrativo.

 O Presidente do Instituto Municipal de Administração Pública, nível de Direção
Superior, símbolo S-1, reporta-se ao Prefeito Municipal de Curitiba, tendo como atribuições
dirigir o Instituto e supervisionar diretamente a Assessoria, o Gabinete, a Diretoria
Administrativo-Financeira, a Superintendência Técnica, a Escola de Administração Pública
- Cidade de Curitiba, a Diretoria de Desenvolvimento Institucional e a Diretoria de
Planejamento Administrativo.

 A Assessoria, sigla IMAP-4, nível de assessoramento, reporta-se diretamente à
Presidência, tendo por finalidade assessorar o Instituto, técnica e administrativamente, no
desempenho de suas atribuições; para tal, tem como atribuições:

I - pesquisar, levantar, analisar e avaliar dados e informações técnicas;

II - elaborar pareceres e estudos técnicos, emitir sugestões, com vistas a subsidiar o
desenvolvimento das atividades do Instituto;

III - realizar outras atividades pertinentes.

 O Gabinete, sigla IMAP-1, conta com a seguinte estrutura organizacional:

I - Serviço de Protocolo.

 O Gabinete, sigla IMAP-1, nível de assessoramento, tendo como responsável o
Chefe de Gabinete, símbolo C-4, reporta-se diretamente ao Presidente e supervisiona
diretamente o Serviço de Protocolo, tendo por finalidade assistir o Presidente e o
Superintendente no desempenho de suas atribuições; para tal, tem como atribuições:

I - organizar e controlar o expediente do Presidente e do Superintendente Técnico,
elaborando a agenda;

II - realizar estudos, avaliações e levantamentos, emitir pareceres e prestar informações
relativas às atividades do Instituto;

III - coordenar, executar e controlar os trabalhos de recepção e expedição de documentos,
malote e arquivo afetos ao Gabinete;

IV - atender o público que se dirige ao Gabinete;

V - realizar outras atividades pertinentes.

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º
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 O Serviço de Protocolo, sigla IMAP-3.1, nível de atuação operacional, tendo como
responsável a Chefia de Serviço, símbolo FG-2, reporta-se diretamente ao Gabinete, tendo
por finalidade manter o protocolo geral do Instituto; para tal, tem como atribuições:

I - protocolar, registrar e distribuir a documentação recebida e expedida;

II - enviar ao arquivo geral todos os processos e papéis devidamente ultimados, bem como
requisitar aqueles de interesse do órgão;

III - prestar informações sobre os processos que estejam tramitando no Instituto;

IV - realizar outras atividades correlatas.

 A Diretoria Administrativo-Financeira, sigla APAF, conta com a seguinte estrutura
organizacional:

I - Assistência;

II - Centro de Programação Visual;

III - Centro de Tecnologia da Informação;

IV - Coordenadoria Administrativo-Financeira.

 A Diretoria Administrativo-Financeira, sigla APAF, nível de atuação programática,
tendo como responsável o Diretor, símbolo C-2, reporta-se diretamente ao Presidente e
supervisiona diretamente a Assistência, os Centros de Programação Visual e de
Tecnologia da Informação e a Coordenadoria Administrativo-Financeira, tendo por
finalidade garantir suporte administrativo, financeiro e jurídico - legal ao Instituto; para tal,
tem as seguintes atribuições:

I - formular, em conjunto com a Presidência, a política administrativo-financeira do Instituto,
supervisionando e ajustando sistematicamente as ações às reais necessidades;

II - dirigir as atividades administrativas e financeiras do Instituto;

III - administrar as receitas e despesas necessárias ao desenvolvimento das atividades do
Instituto;

IV - prestar apoio jurídico-legal ao Instituto;

V - administrar a política de recursos humanos e o quadro próprio de funcionários, os
docentes e o pessoal cedido ao Instituto;

VI - administrar os serviços de comunicação visual e de tecnologia da informação para

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10
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viabilização das atividades do Instituto;

VII - administrar as questões referentes aos seguros da Prefeitura Municipal de Curitiba e
dos servidores municipais;

VIII - administrar as questões relativas a estágios na Prefeitura Municipal de Curitiba;

IX - promover auditoria interna dos assuntos econômico-financeiros do Instituto;

X - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Assistência, sigla APAF-1, nível de assessoramento, tendo como responsável o
Assistente, símbolo FG-3, reporta-se diretamente à Diretoria Administrativo-Financeira,
tendo por finalidade assistir o Diretor no desenvolvimento das atividades da Diretoria; para
tal, tem as seguintes atribuições:

I - orientar e disciplinar o fluxo de pessoas que se dirigem à Unidade;

II - informar e orientar o público quanto aos procedimentos e tramitação de documentos;

III - coordenar a distribuição do expediente recebido pela diretoria;

IV - elaborar o expediente do diretor;

V - elaborar a agenda do diretor;

VI - manter organizado o arquivo da diretoria dentro dos parâmetros da Gestão
Documental;

VII - coordenar o atendimento às necessidades de material de expediente;

VIII - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Centro de Programação Visual, sigla APAF-5, nível de gerência, tendo como
responsável o Gerente, símbolo FG-G, reporta-se diretamente à Diretoria Administrativo-
Financeira e supervisiona diretamente o Serviço de Apoio Operacional, tendo por finalidade
garantir recursos de representação gráfica através de meios visuais para o Instituto; para
tal, tem as seguintes atribuições:

I - desenvolver os projetos gráficos das publicações do Instituto;

II - desenvolver o material gráfico para divulgação dos eventos do Instituto;

III - desenvolver parte gráfica das apresentações técnicas do Instituto;

IV - definir o design gráfico e atualização do site do Instituto, com relação aos elementos

Art. 11

Art. 12
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gráficos;

V - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Serviço de Apoio Operacional, sigla APAF-5.1, nível de atuação operacional,
tendo como responsável o Chefe de Serviço, símbolo FG-2, reporta-se diretamente ao
Centro de Programação Visual, tendo por finalidade garantir apoio logístico e qualidade nos
projetos executados pelo Centro; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - executar projetos gráficos das publicações do Instituto;

II - manter o arquivo eletrônico de publicações, textos, ilustrações e projetos gráficos do
Instituto;

III - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Centro de Tecnologia da Informação, sigla APAF-6, nível de gerência, tendo
como responsável o Gerente, símbolo FG-G, reporta-se diretamente à Diretoria
Administrativo-Financeira, tendo por finalidade garantir recursos de tecnologia da
informação dentro do Instituto no que diz respeito à infra-estrutura de equipamentos,
suporte técnico e sistemas de acordo com as normas estabelecidas pelo Instituto Curitiba
de Informática - ICI; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - administrar os recursos da informática dentro do Instituto;

II - administrar a rede local de microcomputadores;

III - prover suporte técnico aos usuários da rede;

IV - capacitar os usuários para utilização dos softwares disponibilizados pelo Instituto;

V - efetuar a manutenção dos sistemas e equipamentos do Instituto;

VI - administrar a ferramenta de correio eletrônico e internet;

VII - desenvolver sistemas de informação de acordo com as necessidades do Instituto;

VIII - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Coordenadoria Administrativo-Financeira, sigla APAF-2, nível de atuação
programática, tendo como responsável o Coordenador Administrativo-Financeiro, símbolo
FG-5, reporta-se diretamente à Diretoria Administrativo-Financeira e supervisiona
diretamente o Serviço de Arquivo Geral, os Setores Administrativo, de Administração de
Seguros e de Suprimentos, as Divisões de Tesouraria, de Orçamento, de Contabilidade, de
Apoio a Eventos, de Administração de Recursos Humanos e o Estágio, tendo por finalidade
garantir o suporte administrativo bem como o controle de custos do Instituto; para tal, tem

Art. 13

Art. 14

Art. 15
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as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades Administrativas e Financeiras do Instituto;

II - coordenar a elaboração da proposta orçamentária do Instituto;

III - coordenar a execução orçamentária e os pedidos de suplementação do Instituto;

IV - acompanhar os custos dos projetos realizados pelo Instituto;

V - realizar sistematicamente estudos e análise dos custos operacionais do Instituto;

VI - coordenar e controlar o andamento e pagamento das aquisições e serviços;

VII - emitir pareceres técnicos relativos a documentos e processos, dentro de sua área de
atuação;

VIII - coordenar as ações referentes a cargos, salários e administração do pessoal do
Instituto;

IX - promover, em conjunto com a Diretoria Administrativo-financeira, a política
administrativa e financeira do Instituto, supervisionando e ajustando sistematicamente as
ações às reais necessidades;

X - coordenar as atividades relativas aos Seguros da Prefeitura Municipal de Curitiba e dos
servidores municipais;

XI - coordenar questões relativas a estágio da Prefeitura Municipal de Curitiba;

XII - acompanhar os custos dos projetos das Diretorias do Instituto;

XIII - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Serviço de Arquivo Geral, sigla APAF-2.1.1, nível de atuação operacional, tendo
como responsável o Chefe de Serviço, símbolo FG-2, reporta-se diretamente à
Coordenadoria Administrativo-Financeira, tendo por finalidade garantir o controle do
Arquivo Geral do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - acompanhar a chegada dos documentos para arquivamento;

II - acompanhar a validade dos documentos através da tabela de temporalidade;

III - acionar a comissão de avaliação de documentos sempre que necessário;

IV - manter o arquivo organizado, dentro dos parâmetros definidos pela Gestão
Documental e pelo Arquivo Público Municipal;

Art. 16
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V - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Setor Administrativo, sigla APAF-2.2, nível de atuação operacional, tendo como
responsável o Chefe de Setor, símbolo FG-3, reporta-se diretamente à Coordenadoria
Administrativo-Financeira e supervisiona diretamente o Serviço de Controle Patrimonial,
tendo por finalidade garantir o suporte administrativo para o desenvolvimento das
atividades do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - supervisionar as atividades e custos dos serviços de copa, telefonia, limpeza, transporte,
manutenção e reprografia do Instituto;

II - supervisionar os contratos de serviços de terceiros;

III - supervisionar o controle do patrimônio móvel e imóvel do Instituto;

IV - tramitar a documentação interna e externa do Instituto, através do malote ou
equivalente;

V - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Serviço de Controle Patrimonial, sigla APAF-2.2.1, nível de atuação operacional,
tendo como responsável o Chefe de Serviço, símbolo FG-2, reporta-se diretamente ao
Setor Administrativo, tendo por finalidade garantir o controle do patrimônio móvel e imóvel
do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - realizar o controle do patrimônio móvel e imóvel do Instituto;

II - efetuar periodicamente a conferência com registros patrimoniais elaborados pela
Divisão de Contabilidade;

III - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Setor de Administração de Seguros, sigla APAF-2.4, nível de atuação
operacional, tendo como responsável o Chefe de Setor, símbolo FG-3, reporta-se
diretamente à Coordenadoria Administrativo-Financeira, tendo por finalidade manter o
controle dos contratos de seguros da Prefeitura Municipal de Curitiba e dos servidores
municipais; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - controlar a vigência do seguro dos imóveis e veículos da Prefeitura Municipal de Curitiba;

II - controlar o cadastro dos documentos referentes aos seguros;

III - tomar providências para a indenização de sinistros;

IV - encaminhar às empresas seguradoras a listagem de segurados e respectivos prêmios;

Art. 17

Art. 18

Art. 19
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V - alimentar o sistema de Recursos Humanos quanto às inclusões, exclusões e outras
alterações de segurados;

VI - dar atendimento e orientação aos segurados e seus dependentes;

VII - subsidiar a Comissão de seguros, no que couber;

VIII - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Setor de Suprimentos, sigla APAF-2.5, nível de atuação operacional, tendo como
responsável o Chefe de Setor, símbolo FG-3, reporta-se diretamente à Coordenadoria
Administrativo-Financeira, tendo por finalidade garantir a aquisição e controle de materiais
do Instituto Municipal de Administração Pública; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - receber e analisar as solicitações de compra, realizando cotação de preços, dando o
devido encaminhamento conforme legislação;

II - recepcionar, armazenar e distribuir os materiais adquiridos;

III - manter o controle do estoque físico e financeiro do almoxarifado;

IV - elaborar relatórios mensais relativos à aquisição e distribuição de materiais;

V - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Divisão de Tesouraria, sigla APAF-2.6, nível de atuação operacional, tendo como
responsável o Chefe de Divisão, símbolo FG-4, reporta-se diretamente à Coordenadoria
Administrativo-Financeira, tendo por finalidade manter o controle das receitas e dos
pagamentos das obrigações do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - efetuar recebimentos e pagamentos;

II - controlar as receitas e despesas do Instituto;

III - aplicar e manter o controle dos excedentes de caixa;

IV - controlar o numerário de pronto-pagamento, talonários de cheque, vale-táxi e vale -
transporte;

V - elaborar relatórios orçamentários, econômico-financeiros, levantando e consolidando
dados e informações.

VI - controlar a movimentação bancária através das contas-correntes do Instituto;

VII - subsidiar a avaliação da viabilidade financeira dos programas e projetos do Instituto;

Art. 20

Art. 21
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VIII - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Divisão de Orçamento, sigla APAF-2.7, nível de atuação operacional, tendo como
responsável o Chefe de Divisão, símbolo FG-4, reporta-se diretamente à Coordenadoria
Administrativo-Financeira, tendo por finalidade manter o controle da execução
orçamentária do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - programar as receitas e despesas do Instituto;

II - emitir os empenhos referentes às despesas do Instituto;

III - emitir relatórios sobre o desempenho orçamentário;

IV - elaborar o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Proposta
Orçamentária do Instituto;

V - subsidiar a avaliação da viabilidade orçamentária dos programas e projetos do Instituto;

VI - realizar a execução orçamentária e os pedidos de suplementações;

VII - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Divisão de Contabilidade, sigla APAF-2.8, nível de atuação operacional, tendo
como responsável o Chefe de Divisão, símbolo FG-4, reporta-se diretamente à
Coordenadoria Administrativo-Financeira, tendo por finalidade garantir a escrituração dos
atos e fatos contábeis do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - organizar e executar a contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial do Instituto;

II - examinar os documentos encaminhados para liquidação das despesas do Instituto,
quanto ao atendimento de todas as formalidades legais;

III - contabilizar documentos de receitas e despesas, efetuando lançamentos conforme o
Plano de Contas;

IV - analisar os relatórios orçamentários e econômico-financeiros do Instituto;

V - elaborar balancetes mensais e balanço anual, demonstrativos analíticos e sintéticos da
situação financeira e orçamentária do Instituto;

VI - elaborar a Prestação de Contas Anual;

VII - elaborar as ordens extra-orçamentárias das despesas do Instituto;

VIII - realizar a conciliação bancária das contas do Instituto;

Art. 22

Art. 23
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IX - alimentar os Sistemas de Informações da área contábil;

X - elaborar os comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na
fonte de pessoas jurídicas e autônomos;

XI - elaborar a DIRF - Declaração de Imposto de Renda na fonte de Pessoa Jurídica e
Autônomos;

XII - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Divisão de Apoio a Eventos, sigla APAF-2.9, nível de atuação operacional, tendo
como responsável o Chefe de Divisão, símbolo FG-4, reporta-se diretamente à
Coordenadoria Administrativo-Financeira, tendo por finalidade garantir a realização dos
eventos destinados a capacitação de servidores municipais promovidos pelo Instituto; para
tal, tem as seguintes atribuições:

I - administrar os espaços pertencentes ao Salão de Atos do Parque Barigüi;

II - atuar e auxiliar na organização e realização de eventos promovidos pelo Instituto;

III - administrar agenda de eventos obedecendo cronograma estabelecido;

IV - efetuar sistematicamente o controle e a guarda dos equipamentos utilizados nos
eventos;

V - fornecer a infra-estrutura necessária para a realização dos eventos promovidos pelo
Instituto;

VI - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Divisão de Administração de Recursos Humanos, sigla APAF-3, nível de atuação
operacional, tendo como responsável o Chefe de Divisão, símbolo FG-4, reporta-se
diretamente à Coordenadoria Administrativo-Financeira e supervisiona diretamente os
Serviços de Recursos Humanos e de Controle de Estagiários, tendo por finalidade garantir
a execução das rotinas e política de Recursos Humanos do Instituto; para tal, tem as
seguintes atribuições:

I - executar a política de Recursos Humanos do Instituto em consonância com as diretrizes
definidas pelo órgão e pela Prefeitura Municipal de Curitiba;

II - manter organizada e atualizada a documentação relativa a administração de pessoal
incluindo nomeações, rescisões, alterações salariais, lotação, remanejamento, férias,
progressões, ascensões e funções gratificadas;

III - controlar o remanejamento interno dos servidores do Instituto;

Art. 24

Art. 25
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IV - analisar, corrigir, aprovar e acompanhar a elaboração da folha de pagamentos do
Instituto, de docentes e dos estagiários da Prefeitura Municipal de Curitiba;

V - zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista;

VI - realizar as previsões destinadas a pessoal para controle orçamentário;

VII - alimentar o Sistema de Recursos Humanos;

VIII - indicar o representante do Instituto junto a Comissão de Segurança do Trabalho;

IX - executar ações decorrentes da política de benefícios e de cargos e salários do Instituto;

X - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Serviço de Recursos Humanos, sigla APAF-3.1, nível de atuação operacional,
tendo como responsável o Chefe de Serviço, símbolo FG-2, reporta-se diretamente à
Divisão de Administração de Recursos Humanos, tendo por finalidade manter o Sistema de
Recursos Humanos, para tal, tem as seguintes atribuições:

I - processar a folha de pagamento do Instituto e dos docentes;

II - efetuar a implantação e o encaminhamento dos registros funcionais;

III - administrar a área de benefícios do Instituto;

IV - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Serviço de Controle de Estagiários, sigla APAF-3.2, nível de atuação
operacional, tendo como responsável o Chefe de Serviço, símbolo FG-2, reporta-se
diretamente à Divisão de Administração de Recursos Humanos, tendo por finalidade
garantir o processamento da folha de pagamento dos estagiários da Prefeitura Municipal de
Curitiba; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - processar a folha de pagamento dos estagiários da Prefeitura Municipal de Curitiba;

II - realizar outras atribuições pertinentes.

 O Estágio, sigla APAF-4, nível de atuação operacional, tendo como responsável o
Chefe de Divisão, símbolo FG-4, reporta-se diretamente à Coordenadoria Administrativo-
Financeira, tendo por finalidade garantir o suprimento de estagiários para a Administração
Direta e Indireta do Município; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - efetuar o recrutamento, seleção e o encaminhamento de estagiários para a
Administração Direta e Indireta;

Art. 26
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II - controlar os termos de compromisso firmados com os estagiários;

III - realizar acordos de cooperação técnica com instituições de ensino;

IV - controlar a quota de vagas de cada secretaria;

V - alimentar o Sistema Gerenciador de Estágio;

VI - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Superintendência Técnica, sigla IMAP-2, conta com a seguinte estrutura
organizacional:

I - Supervisão de Projetos;

II - Escola de Administração Pública - Cidade de Curitiba;

III - Diretoria de Desenvolvimento Institucional;

IV - Diretoria de Planejamento Administrativo.

 A Superintendência Técnica, sigla IMAP-2, nível de atuação superintendência,
tendo como responsável o Superintendente Técnico, símbolo S-2, reporta-se diretamente
ao Presidente e supervisiona diretamente a Supervisão de Projetos, a Escola de
Administração Pública - Cidade de Curitiba e as Diretorias de Desenvolvimento Institucional
e de Planejamento Administrativo, tendo por finalidade orientar e coordenar o planejamento
e a execução das atividades desenvolvidas pelas Diretorias sob sua supervisão; para tal,
tem as seguintes atribuições:

I - elaborar, em conjunto com as Diretorias sob sua supervisão, o plano de trabalho para o
Instituto, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Presidência;

II - coordenar o desenvolvimento e a execução dos programas, planos e projetos dando
orientação normativa e técnica às Diretorias sob sua supervisão;

III - promover a integração das Diretorias sob sua supervisão, visando garantir a adequada
alocação de seus recursos humanos para o desenvolvimento dos programas e projetos;

IV - avaliar os resultados alcançados pelo Instituto, com vistas ao aprimoramento ou
correção das ações desenvolvidas;

V - realizar outras atividades pertinentes.

 A Supervisão de Projetos, sigla IMAP-S, nível de atuação operacional, integrada
pelos Supervisores de Projetos IV, III, II e I respectivamente de simbologia FG-G, FG-4,

Art. 29
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FG-3 e FG-2, reporta-se diretamente à Superintendência Técnica, tendo por finalidade
garantir a execução dos projetos sob sua responsabilidade; para tal, tem as seguintes
atribuições:

I - conduzir as atividades relativas aos projetos sob sua responsabilidade;

II - assessorar os órgãos da PMC na implementação de ações destinadas a melhorar a
capacidade de governo, em consonância com as diretrizes emanadas da Superintendência
e Diretorias do Instituto, considerando as demandas apresentadas pelos órgãos e pela
direção superior da PMC;

III - assessorar os órgãos no alinhamento dos planos estratégicos, considerando o modelo
de gestão adotado pelo Município;

IV - assessorar os órgãos e suas unidades organizacionais na elaboração e implementação
de planos integrados e intersetoriais;

V - elaborar e monitorar os planos de capacitação alinhados à missão e planos dos órgãos;

VI - assessorar na formulação de propostas sobre novas formas de estrutura e
funcionamento organizacional;

VII - identificar de forma sistêmica as demandas de gestão dos órgãos que compõem o
executivo municipal;

VIII - realizar outras atividades pertinentes.

 A Escola de Administração Pública - Cidade de Curitiba, sigla EAP, conta com a
seguinte estrutura organizacional:

I - Secretaria Geral;

II - Coordenadoria de Aperfeiçoamento e Pesquisa;

III - Coordenadoria Técnica de Desenvolvimento em Gestão I

 A Escola de Administração Pública - Cidade de Curitiba, sigla EAP, nível de
atuação Programática, tendo como responsável o Diretor, símbolo C-2, reporta-se
diretamente à Superintendência Técnica e supervisiona diretamente a Secretaria Geral, e
as coordenadorias de Aperfeiçoamento e Pesquisa e a Técnica de Desenvolvimento em
Gestão, tendo por finalidade promover o desenvolvimento humano na esfera pública; para
tal, tem as seguintes atribuições:

I - definir em conjunto com a Presidência e a Superintendência Técnica, as políticas de
desenvolvimento humano para a Prefeitura Municipal de Curitiba;

Art. 32

Art. 33
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II - assessorar tecnicamente a administração municipal nas questões pertinentes ao
desenvolvimento de suas equipes de colaboradores;

III - realizar movimentos gerais de capacitação para o alinhamento estratégico, englobando
todos os órgãos da Prefeitura;

IV - viabilizar o desenvolvimento da equipe de profissionais da Prefeitura através da
realização de programas de qualificação e aperfeiçoamento;

V - promover ações conjuntas com órgãos governamentais e não-governamentais para o
desenvolvimento dos profissionais da Prefeitura;

VI - analisar os resultados dos programas de capacitação;

VII - produzir e disseminar estudos e pesquisas referentes ao desenvolvimento humano na
esfera pública;

VIII - prestar consultoria na área de desenvolvimento humano a outras instituições externas
à Prefeitura Municipal de Curitiba, mediante acordos específicos;

IX - realizar programação financeira e administrativa para a execução dos projetos sob sua
responsabilidade;

X - prestar consultoria em gestão pública;

XI - realizar outras atividades pertinentes.

 A Secretaria Geral, sigla EAP-1, nível de atuação operacional, tendo como
responsável o Secretário Geral, símbolo FG-4, reporta-se diretamente à Escola de
Administração Pública - Cidade de Curitiba, tendo por finalidade assistir a EAP no
desenvolvimento de suas atribuições no que se refere ao controle, guarda dos documentos
e disposição das informações referente à capacitação realizada pelo Instituto; para tal, tem
as seguintes atribuições:

I - recepcionar os projetos de capacitação realizados pelo Instituto;

II - cadastrar os cursos para emissão de documentos referentes a todo o processo de
capacitação;

III - elaborar, emitir e disponibilizar relatórios de todo o processo de capacitação realizado
pelo Instituto;

IV - organizar e arquivar toda documentação dos processos de capacitação realizados pelo
Instituto;

V - organizar serviços de secretaria em grandes eventos de capacitação da Prefeitura

Art. 34
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Municipal de Curitiba;

VI - emitir e encaminhar documentação relativa à capacitação dos participantes de eventos;

VII - administrar os processos de inscrição, pagamento e certificação de eventos;

VIII - realizar outras atividades pertinentes.

 A Coordenadoria de Aperfeiçoamento e Pesquisa, sigla EAP-3, nível de atuação
auxiliar, tendo como responsável o Coordenador, símbolo FG-5, reporta-se diretamente à
Escola de Administração Pública - Cidade de Curitiba, tendo por finalidade garantir o
desenvolvimento dos projetos da área; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a execução dos programas e projetos de capacitação desenvolvidos pela
diretoria;

II - promover a avaliação de resultados dos projetos de capacitação;

III - acompanhar a programação financeira para a execução dos projetos sob sua
responsabilidade;

IV - promover o desenvolvimento das pessoas visando à melhoria da gestão municipal;

V - pesquisar, construir e disseminar referencial teórico e prático sobre temas e práticas de
capacitação;

VI - realizar outras atividades pertinentes.

 A Coordenadoria Técnica de Desenvolvimento em Gestão I, sigla EAP-4, nível de
atuação auxiliar, tendo como responsável o Coordenador Técnico, reporta-se diretamente
à Escola de Administração Pública - Cidade de Curitiba, tendo por finalidade coordenar a
equipe de assessoramento aos órgãos municipais na implementação de ações destinadas
a melhorar a capacidade de governo do município; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - definir em conjunto com a Superintendência Técnica e diretorias, as estratégias de
desenvolvimento organizacional para a Prefeitura Municipal de Curitiba;

II - coordenar a equipe I de consultores do IMAP no alinhamento dos planos estratégicos,
com foco no cidadão considerando o modelo de gestão adotado pelo Município e
orientações emanadas da Diretoria de Planejamento Administrativo;

III - coordenar a equipe I de consultores do IMAP na formulação e monitoramento dos
planos de capacitação alinhados à missão e plano dos órgãos da Prefeitura Municipal de
Curitiba e orientações emanadas da EAP;

IV - coordenar a equipe I de consultores do IMAP na formulação de propostas sobre novas

Art. 35
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formas de estrutura e funcionamento organizacional na Prefeitura Municipal de Curitiba e
orientações emanadas da APDI;

V - coordenar a equipe I de consultores do IMAP, de forma sistêmica para o atendimento
às demandas de gestão dos órgãos que compõem o Executivo Municipal que estão sob
sua responsabilidade;

VI - pesquisar, construir e disseminar referencial teórico-prático sobre temas e práticas de
gestão pública;

VII - desenvolver outras atividades correlatas.

 A Diretoria de Desenvolvimento Institucional, sigla APDI, conta com a seguinte
estrutura organizacional:

I - Coordenadoria Técnica.

 A Diretoria de Desenvolvimento Institucional, sigla APDI, nível de atuação
Programática, tendo como responsável o Diretor, símbolo C-2, reporta-se diretamente à
Superintendência Técnica e supervisiona diretamente a Coordenadoria Técnica, tendo por
finalidade promover o desenvolvimento orgânico e funcional junto aos órgãos da Prefeitura
Municipal de Curitiba - PMC, contribuindo para sua efetividade; para tal, tem as seguintes
atribuições:

I - definir em conjunto com a Presidência e Superintendência Técnica, as políticas de
atendimento às demandas de organização e funcionamento da PMC;

II - realizar, reunir, analisar e divulgar estudos e pesquisas na esfera da administração
pública, relativos à área de desenvolvimento orgânico e funcional;

III - assessorar tecnicamente os órgãos do Município em questões referentes ao
desenvolvimento orgânico e funcional;

IV - emitir parecer técnico conclusivo quanto à criação, transformação, ampliação e
extinção de unidades orgânicas, bem como cargos em comissão e funções gratificadas da
PMC;

V - emitir parecer técnico, em processos de revisão de aposentadorias e pensões ligadas à
alteração da estrutura orgânica e funcional, assim como de nomeação de servidores em
estágio probatório para funções e cargos comissionados;

VI - prestar consultoria na área de desenvolvimento organizacional, a órgãos externos a
PMC mediante acordos específicos;

VII - produzir e disseminar estudos e pesquisas referentes à modelagem organizacional na
esfera jurídica;

Art. 37

Art. 38
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VIII - realizar programação financeira e administrativa para a execução dos projetos sob
sua responsabilidade;

IX - realizar outras atividades pertinentes.

 A Coordenadoria Técnica, sigla APDI-1, nível de atuação auxiliar, tendo como
responsável o Coordenador Técnico, símbolo FG-5, reporta-se diretamente à Diretoria de
Desenvolvimento Institucional, tendo por finalidade garantir o desenvolvimento dos projetos
da área; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a execução dos programas e projetos de modelagem organizacional e
desenvolvimento institucional desenvolvidos pela Diretoria;

II - promover a avaliação de resultados dos projetos de desenvolvimento institucional;

III - acompanhar a programação financeira para a execução dos projetos sob sua
responsabilidade;

IV - realizar outras atividades pertinentes.

 A Diretoria de Planejamento Administrativo, sigla APPA, conta com a seguinte
estrutura organizacional:

I - Coordenadoria Técnica;

II - Coordenadoria Técnica de Desenvolvimento em Gestão II.

 A Diretoria de Planejamento Administrativo, sigla APPA, nível de atuação
Programática, tendo como responsável o Diretor, símbolo C-2, reporta-se diretamente à
Superintendência Técnica e supervisiona diretamente as Coordenadorias Técnica e
Técnica de Desenvolvimento em Gestão II, tendo por finalidade promover o planejamento
de gestão da administração municipal; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - definir, em conjunto com a Presidência e Superintendência Técnica, as políticas de
planejamento, monitoramento e avaliação;

II - coordenar a pesquisa, desenvolvimento e disseminação de referencial teórico e prático
sobre gestão pública, com ênfase ao tema planejamento, monitoramento e avaliação;

III - assessorar tecnicamente os órgãos do Município, na área de planejamento,
monitoramento e avaliação de processos e resultados, colaborando ao alinhamento
permanente do Plano de Governo;

IV - promover a evolução da cultura avaliativa da Prefeitura Municipal de Curitiba na sua
área de competência;

Art. 39
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V - promover avaliação dos projetos sob sua responsabilidade;

VI - promover a elaboração do Relatório Anual da Prefeitura Municipal de Curitiba e seu
encaminhamento à Câmara Municipal de Vereadores;

VII - manter a base "on line" de dados administrativos da Prefeitura Municipal de Curitiba -
Guia de Serviços, como suporte às informações da Central de Atendimento e Informações -
156 e a publicação anual Guia de Serviços;

VIII - realizar programação financeira e administrativa para a execução dos projetos sob
sua responsabilidade;

IX - prestar consultoria em gestão pública;

X - realizar outras atribuições pertinentes.

 A Coordenadoria Técnica, sigla APPA-1, nível de atuação auxiliar, tendo como
responsável o Coordenador Técnico, símbolo FG-5, reporta-se diretamente à Diretoria de
Planejamento Administrativo, tendo por finalidade garantir o desenvolvimento dos projetos
da área; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - pesquisar, desenvolver e disseminar referencial teórico e prático sobre gestão pública,
com ênfase ao tema planejamento, monitoramento e avaliação;

II - acompanhar a programação financeira para a execução dos projetos sob sua
responsabilidade;

III - realizar projetos para aperfeiçoar a prática avaliativa da Prefeitura Municipal de
Curitiba;

IV - monitorar a evolução da cultura avaliativa da Prefeitura Municipal de Curitiba;

V - coordenar a elaboração do Relatório Anual da Prefeitura Municipal de Curitiba e do
Guia de Serviços;

VI - realizar outras atividades pertinentes.

 A Coordenadoria Técnica de Desenvolvimento em Gestão II, sigla APPA-2, nível de
atuação auxiliar, tendo como responsável o Coordenador Técnico, reporta-se diretamente
à Diretoria de Planejamento Administrativo, tendo por finalidade coordenar o
assessoramento dos órgãos municipais na implementação de ações destinadas a melhorar
a capacidade de governo do município; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - definir em conjunto com a Superintendência Técnica e diretorias, as estratégias de
desenvolvimento organizacional para a Prefeitura Municipal de Curitiba;

Art. 42
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II - coordenar a equipe II de consultores do IMAP no alinhamento dos planos estratégicos,
com foco no cidadão considerando o modelo de gestão adotado pelo Município e
orientações emanadas da Diretoria de Planejamento Administrativo;

III - coordenar a equipe II de consultores do IMAP na formulação e monitoramento dos
planos de capacitação alinhados à missão e plano dos órgãos da Prefeitura Municipal de
Curitiba e orientações emanadas da EAP;

IV - coordenar a equipe II de consultores do IMAP na formulação de propostas sobre novas
formas de estrutura e funcionamento organizacional na Prefeitura Municipal de Curitiba e
orientações emanadas da APDI;

V - coordenar a equipe II de consultores do IMAP, de forma sistêmica para o atendimento
às demandas de gestão dos órgãos que compõem o Executivo Municipal que estão sob
sua responsabilidade;

VI - pesquisar, construir e disseminar referencial teórico-prático sobre temas e práticas de
gestão pública;

VII - desenvolver outras atividades correlatas.

Capítulo II
ESTRUTURA FUNCIONAL

 O Presidente do Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP, símbolo S-1,
exerce as funções relativas à liderança, articulação e controle de resultados; para tal, tem
as seguintes atribuições:

I - administrar o Instituto Municipal de Administração Pública supervisionando,
coordenando e fiscalizando as atividades de seus auxiliares, decidindo sobre as matérias
de sua competência;

II - promover a administração geral do Instituto Municipal de Administração Pública em
estreita observância das disposições legais e normativas;

III - assessorar o Prefeito e outros Secretários e dirigentes da Administração Indireta em
assuntos de competência do Instituto Municipal de Administração Pública;

IV - propor ao Prefeito medidas de interesse da Administração e da Comunidade com
relação a matérias compreendidas no âmbito de competência do Instituto Municipal de
Administração Pública;

V - fazer indicações para o preenchimento de cargos em comissão e prover as funções

Art. 44
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gratificadas no âmbito do Instituto Municipal de Administração Pública;

VI - emitir parecer final sobre os assuntos submetidos à sua decisão;

VII - aprovar a programação a ser executada pelo Instituto Municipal de Administração
Pública, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se fizerem
necessários;

VIII - expedir resoluções, não abrangidas por atos normativos superiores sobre a
organização interna do Instituto Municipal de Administração Pública e sobre a aplicação de
leis, decretos e outras disposições de interesse da área;

IX - representar o Instituto Municipal de Administração Pública ativa e passivamente, em
juízo ou fora dele;

X - administrar o Instituto Municipal de Administração Pública, considerando as
deliberações da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo, com observância das
disponibilidades orçamentárias;

XI - participar com direito a voto, das reuniões do Conselho Deliberativo do IMAP;

XII - submeter ao Conselho Deliberativo os assuntos de sua competência;

XIII - submeter à aprovação da Diretoria Executiva o modelo organizacional do Instituto
Municipal de Administração Pública e suas alterações;

XIV - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva com direito a voto;

XV - submeter à aprovação da Diretoria Executiva o Regimento Interno do Instituto
Municipal de Administração Pública;

XVI - gerir os recursos destinados ao Instituto Municipal de Administração Pública,
movimentando as respectivas contas bancárias, em conjunto com o Diretor Administrativo-
financeiro;

XVII - autorizar despesas previstas no orçamento, ordenando os respectivos pagamentos;

XVIII - autorizar operações financeiras da receita do Instituto Municipal de Administração
Pública;

XIX - solicitar ao Prefeito Municipal de Curitiba que sejam colocados à disposição do
Instituto Municipal de Administração Pública, servidores municipais da Administração
Direta, bem como, seu empenho na cessão de servidores da Administração Municipal
Indireta e de servidores de outras esferas governamentais;

XX - delegar poderes e outorgar procurações por instrumento público, no interesse e na
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defesa dos direitos do Instituto Municipal de Administração Pública;

XXI - prover os cargos do quadro próprio do Instituto Municipal de Administração Pública,
emitindo atos de nomeação e exoneração, observada a legislação municipal pertinente;

XXII - cumprir e fazer cumprir o estatuto e o Regimento Interno;

XXIII - propor à Diretoria Executiva alterações no Estatuto e Regimento Interno.

 O Superintendente, símbolo S-2, exerce as funções relativas à articulação interna
das atividades do Instituto; para tal, tem as seguintes atribuições:

I - elaborar, em conjunto com as Diretorias sob sua supervisão, o plano de trabalho para o
Instituto, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Presidência;

II - coordenar o desenvolvimento e a execução dos programas, planos e projetos dando
orientação normativa e técnica às Diretorias sob sua supervisão;

III - promover a integração das Diretorias sob sua supervisão, visando garantir a adequada
alocação de seus recursos humanos para o desenvolvimento dos programas e projetos;

IV - acompanhar o desempenho do pessoal sob o seu comando direto;

V - avaliar os resultados alcançados, com vistas ao aprimoramento ou correção das ações
desenvolvidas;

VI - despachar, por delegação do Presidente, os processos de competência do Instituto
Municipal de Administração Pública;

VII - substituir o Presidente na sua ausência ou impedimento.

 O Chefe de Gabinete, símbolo C-4, tem as seguintes atribuições:

I - transmitir aos demais níveis hierárquicos as determinações, ordens de serviço, portarias
e demais atos emanados do Presidente;

II - assistir o Presidente e o Superintendente no desempenho de suas atribuições e
compromissos oficiais;

III - organizar a agenda do Presidente e do Superintendente;

IV - acompanhar o desempenho do pessoal sob o seu comando direto

V - acompanhar despachos do Presidente e do Superintendente;

VI - realizar estudos, pareceres, pesquisas e levantamentos de interesse do Instituto

Art. 45

Art. 46

22/27
 

LeisMunicipais.com.br - Decreto 1184/2004

80
2

Assinatura Simples realizada por: Tiago Madalozzo em 03/09/2021 23:16. Inserido ao protocolo 18.062.967-0 por: Tiago Madalozzo em: 03/09/2021 23:16. Documento
assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: d3ba840fc36501a24a299e385ffec21f.

https://www.leismunicipais.com.br
#lei


Municipal de Administração Pública, sempre que solicitado;

VII - coordenar o fluxo e a organização da documentação.

 O Assessor, símbolo C-2, tem as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento técnico nas questões solicitadas pelo nível superior do Instituto;

II - elaborar pareceres, estudos, sugestões e providências executivas necessárias às
atividades que lhe forem atribuídas;

III - assessorar na formalização de convênios e pareceres de interesse do Instituto.

 O Assessor, símbolo C-3, tem as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento técnico à Presidência do Instituto;

II - elaborar pareceres, estudos, sugestões e providências executivas necessárias às
atividades que lhe forem atribuídas;

III - assessorar na formalização de convênios e pareceres de interesse do Instituto.

 O Assessor, símbolo FG-4, tem as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento técnico à Presidência e Superintendência do Instituto;

II - elaborar pareceres, estudos, sugestões e providências executivas necessárias às
atividades que lhe forem atribuídas;

III - assessorar nos processos licitatórios do Instituto.

 O Coordenador Técnico, símbolo FG-5, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a execução dos programas desenvolvidos pela sua Diretoria;

II - promover a avaliação de resultados dos projetos sob sua responsabilidade direta ou
indireta;

III - administrar os recursos financeiros disponíveis e previstos para a execução dos
projetos;

IV - acompanhar o desempenho do pessoal sob seu comando direto;

V - substituir o Diretor na sua ausência ou impedimento.

 O Coordenador Técnico de Desenvolvimento em Gestão, símbolo FG-5, tem as

Art. 47

Art. 48

Art. 49

Art. 50

Art. 51

23/27
 

LeisMunicipais.com.br - Decreto 1184/2004

81
2

Assinatura Simples realizada por: Tiago Madalozzo em 03/09/2021 23:16. Inserido ao protocolo 18.062.967-0 por: Tiago Madalozzo em: 03/09/2021 23:16. Documento
assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: d3ba840fc36501a24a299e385ffec21f.

https://www.leismunicipais.com.br
#lei


seguintes atribuições:

I - coordenar sua equipe na execução dos programas desenvolvidos pela sua Diretoria, no
atendimento aos órgãos da PMC;

II - avaliar com sua equipe os resultados dos projetos sob sua responsabilidade, de acordo
com os padrões estabelecidos pela sua Diretoria;

III - administrar os recursos financeiros disponíveis e previstos para a execução dos
projetos;

IV - acompanhar o desempenho de sua equipe no desenvolvimento dos trabalhos sob sua
responsabilidade.

 O Coordenador Administrativo-financeiro, símbolo FG-5, tem as seguintes
atribuições:

I - coordenar e orientar tecnicamente os setores sob sua responsabilidade;

II - coordenar a elaboração da proposta orçamentária parcial;

III - acompanhar os custos dos projetos realizados pelo Instituto através do Sistema de
Controle de Custos;

IV - realizar sistematicamente estudos e análise dos custos operacionais do Instituto;

V - coordenar e controlar o andamento e pagamento das aquisições e serviços;

VI - emitir pareceres técnicos relativos a documentos e processos, dentro de sua área de
atuação;

VII - promover semestralmente, em conjunto com a Diretoria Administrativo-financeira a
auditoria administrativa e financeira do Instituto Municipal de Administração Pública;

VIII - coordenar as atividades relativas aos Seguros da Prefeitura e ao controle do
patrimônio móvel do Instituto.

 O Diretor de Departamento, símbolo C-2, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar a execução dos programas e projetos da Diretoria, dirigindo técnica e
administrativamente, seus auxiliares;

II - elaborar o planejamento anual de sua Diretoria;

III - promover o acompanhamento dos resultados da ação da Diretoria, considerando os
objetivos estabelecidos;

Art. 52

Art. 53
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IV - propor ao Superintendente, a lotação das Chefias na Diretoria;

V - informar processos por delegação do Presidente, relativos a sua área de atuação.

 O Gerente, símbolo FG-G, tem as seguintes atribuições:

I - distribuir tarefas e elaborar escalas de serviços;

II - coordenar a execução das atividades desenvolvidas pela sua unidade;

III - promover avaliação dos resultados dos projetos sob sua responsabilidade direta ou
indireta;

IV - acompanhar o desempenho do pessoal sob seu comando direto;

V - substituir sua chefia imediata na sua ausência ou impedimento, sempre que para tal
indicado.

 O Supervisor de Projetos IV, símbolo FG-G, tem as seguintes atribuições:

I - conduzir os projetos indicados por sua chefia direta;

II - emitir os relatórios de acompanhamento dos projetos e seus resultados.

 O Supervisor de Projetos III, símbolo FG-4, tem as seguintes atribuições:

I - conduzir os projetos indicados por sua chefia direta;

II - emitir os relatórios de acompanhamento dos projetos e seus resultados.

 O Supervisor de Projetos II, símbolo FG-3, tem as seguintes atribuições:

I - conduzir os projetos indicados por sua chefia direta;

II - emitir os relatórios de acompanhamento dos projetos e seus resultados.

 O Supervisor de Projetos I, símbolo FG-2, tem as seguintes atribuições:

I - conduzir os projetos indicados por sua chefia direta;

II - emitir os relatórios de acompanhamento dos projetos e seus resultados.

 O Secretário Geral, símbolo FG-4, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades da respectiva unidade, em conformidade com a legislação

Art. 54

Art. 55

Art. 56

Art. 57

Art. 58

Art. 59
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vigente e as instruções do Instituto;

II - elaborar relatórios gerenciais de acompanhamento de atividades;

III - distribuir tarefas e elaborar escalas de serviços;

IV - assistir à Diretoria nas ações que lhe competem;

V - acompanhar o desempenho do pessoal sob seu comando direto;

VI - substituir sua chefia imediata na sua ausência ou impedimento, sempre que para tal
indicado.

 O Chefe de Divisão, símbolo FG-4, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades da respectiva unidade, em conformidade com a legislação
vigente e as instruções do Instituto;

II - elaborar relatórios gerenciais de acompanhamento de atividades;

III - distribuir tarefas e elaborar escalas de serviços;

IV - assistir à Diretoria nas ações que lhe competem;

V - acompanhar o desempenho do pessoal sob seu comando direto;

VI - substituir sua chefia imediata na sua ausência ou impedimento, sempre que para tal
indicado.

 O Assistente, símbolo FG-3, tem as seguintes atribuições:

I - apoiar a unidade nas suas necessidades administrativas.

 O Chefe de Setor, símbolo FG-3, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades desenvolvidas pela Unidade;

II - elaborar relatórios gerenciais, visando o acompanhamento do desempenho das
atividades;

III - distribuir tarefas e elaborar escalas de serviços;

IV - proceder à avaliação de desempenho dos servidores sob sua supervisão;

V - controlar a freqüência dos funcionários de sua unidade.

Art. 60

Art. 61

Art. 62

Art. 63
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 O Chefe de Serviço, símbolo FG-2, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar as atividades desenvolvidas pela Unidade;

II - elaborar relatórios gerenciais, visando o acompanhamento do desempenho das
atividades;

III - distribuir tarefas e elaborar escalas de serviços;

IV - proceder à avaliação de desempenho dos servidores sob sua supervisão;

V - controlar a freqüência dos funcionários de sua unidade.

Art. 63
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CAMPUS DE CURITIBA II
COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE ESTÁGIOS DO CAMPUS

Protocolo: 18.062.967-0

Assunto:
DOCUMENTAÇÃO PARA A  CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO  ENTRE  A  UNESPAR  E  O  INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  -  IMAP  -
MUNICÍPIO  DE  CURITIBA
TIAGO MADALOZZOInteressado:
03/09/2021 23:22Data:

Prezada Gisele Maria Ratiguieri
Diretoria de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

Encaminho documentação para  celebração de Acordo de Cooperação
entre  a  Unespar  e  o  Instituto  Municipal  de  Administração  Pública  -  IMAP  do
Município de Curitiba para realização de estágio obrigatório e não-obrigatório.

Ressalto que o convênio já foi tramitado entre os meses de fevereiro e
agosto de 2021 internamente pelo Setor de Estágios do IMAP, e aprovado sob o
Termo  de  Convenio  de  Concessao  de  Estagio  no.  46/2021,  que  segue  nas
primeiras  páginas  do  volume  deste  processo  já  com  as  assinaturas  das
representantes da Unespar.

Após o termo assinado, segue no volume do processo a comunicação por
e-mail do Setor de Atendimento / Estágios (de 25/08) informando a vigência do
acordo até dezembro de 2014. Ao final, registra-se comunicação por e-mail do
Setor de Atendimento / Estágios (de 03/09) informando sobre os documentos
enviados para compor o processo interno da Unespar, bem como as próprias
certidões e comprovações.

Atenciosamente,

Tiago Madalozzo
Chefe da Central de Estágio
UNESPAR / Campus de Curitiba II

DESPACHO
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Reitoria da Unespar - Av. Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - CEP 87.701-020 - (044) 3482-3218 -
https://proplan.unespar.edu.br/menu-principal/diretoria-de-projetos-e-convenios

PARECER TÉCNICO 034/2021
Diretoria de Projetos e Convênios - UNESPAR

Processo Nº: 18.062.967-0

Concedente: Instituto Municipal de Administração Pública do Município de Curitiba;
Convenente: Universidade Estadual do Paraná - Unespar.

Objeto do Convênio:
O presente Convênio de Concessão de Estágio tem por finalidade estabelecer as condições
básicas para a concessão de estágio obrigatório ou não obrigatório de estudantes dessa
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, junto à CONCEDENTE, entendendo-se estágio como estratégia de
profissionalização, instrumento de integração em termos de treinamento prático, de
aperfeiçoamento técnico - cultural, objetivando o desenvolvimento do estudante para a vida
cidadã e para o trabalho.

1) Dos documentos do processo apresentados por meio do e-protocolo:
I) Memorando 028/2021 - CCEC, do Campus Curitiba II - FAP, à folha 02;
II) Minuta do Termo de Concessão de Estágio obrigatório e não-obrigatório, às folhas 03 a 09;
III) Plano de Trabalho para a realização dos estágios, às folhas 10 e 11;
IV) E-mails de contato, às folhas 12 e 13;
V) Cadastro de Pessoa Jurídica, à folha 14;
VI) As Certidões Negativas: Estadual (folha 15), Federal (folha 16), Municipal (folha 17), TCE/PR
(folha 18), Débitos Trabalhistas (folha 19) e FGTS CRF (folha 20);
VII) Decreto de criação do Instituto, à folha 21a 58;
VIII) Regimento Interno, às folhas 59 a 85;
IX) Decreto de Nomeação do Presidente, à folha 86.

5) Dos Encaminhamentos:
I) Análise e Parecer Técnico da Diretoria de Projetos e Convênios;
II) Análise e parecer da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação;
III) À Procuradoria Jurídica da Unespar;
IV) Ao Pró-Reitor de Planejamento para apreciação e possível pauta de reunião do Conselho de
Planejamento de Administração e Finanças da Unespar;
V) Conselho de Planejamento de Administração e Finanças da Unespar.

6) Parecer Técnico:
Todos os documentos solicitados pelo Manual de Convênio da Unespar, foram incluídos no
processo;
Não há transferência de recursos entre as partes.

Esta Diretoria é de Parecer Técnico favorável, ao mérito apresentado.

É o parecer.
Paranavaí, 08 de setembro de 2021.

Gisele Maria Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios

Pró-Reitora de Planejamento - Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 18.062.967-0

Assunto:
DOCUMENTAÇÃO PARA A  CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO  ENTRE  A  UNESPAR  E  O  INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  -  IMAP  -
MUNICÍPIO  DE  CURITIBA
TIAGO MADALOZZOInteressado:
10/09/2021 14:43Data:

Prezada Sra. Gisele Ratiguieri
Diretora de PROGRAMAS E CONVÊNIOS- PROPLAN/UNESPAR
Considerando as oportunidades de prática,  qualificaçao e experiência

para nossos estudantes,  esta Pró-  Reitoria  manifesta-se favavoravelmente à
celebracao de acordo de cooperacao de atividades entre o Instituto Municipal de
Administracao Publica, conforme apresentado neste processo.

Atenciosamente
Profa. Marlete Schaffrath
Pró-Reitora- PROGRAD/UNESPAR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 18.062.967-0

Assunto:
DOCUMENTAÇÃO PARA A  CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO  ENTRE  A  UNESPAR  E  O  INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  -  IMAP  -
MUNICÍPIO  DE  CURITIBA
TIAGO MADALOZZOInteressado:
11/09/2021 16:20Data:

Paranavaí, 11/09/2021.
Prezado Procurador Jurídico da Unespar, Paulo Sérgio Gonçalves.
Considerando o Parecer Técnico 034/2021 - DPC e demais documentos do

presente protocolado.
Solicitamos  por  gentileza,  análise  e  Parecer  Jurídico  à  celebração  do

Termo e, se necessário, dispensa de licitação.
Agradecemos.
Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

DESPACHO
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Procuradoria	Jurídica	

 

1 

PARECER N. 052/2021-DI-ADM-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 18.062.967-0  

 

EMENTA: Termo de Convênio de Estágio. 

Objeto: Minuta de Convênio de Concessão de 
Estágio n.º46/2021 entre a Universidade Estadual do 
Paraná – UNESPAR e Instituto Municipal de 
Administração Pública do Município de Curitiba – 
IMAP. 

Interessados: Diretora de Projetos e Convênios da 
UNESPAR. 

 

I- Histórico 

Trata-se de processo encaminhado pela Diretora de Projetos e Convênios – 

UNESPAR, Sra. Gisele Ratiguieri, para parecer jurídico acerca do Convênio de 

Concessão de Estágio n.º46/2021 que celebram a Universidade Estadual do Paraná 

– UNESPAR e o INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – IMAP, 

do Município de Curitiba, visando estabelecer termo de cooperação para concessão 

de estágios entre as partes ora conveniadas, nos termos do Protocolo Digital n.º 

18.062.967-0, controlado pelo Sistema de Protocolo Integrado WEB E-

PROTOCOLO, sendo encaminhado o volume do processo eletrônico e o fluxo de 

trabalho. 
O Processo segue acompanhado dos seguintes documentos: 

Fls.02 – Memorando 028/2021- Central de Estágio do Campus de Curitiba II – FAP; 

Fls.03 a 09 – Minuta do Termo de Concessão de Estágios; 

Fls.10 e 11 – Plano de Trabalho para a realização dos estágios; 

Fls.12 e 13 - E-mails de contato; 

Fls.14 - Cadastro de Pessoa Jurídica; 

Fls.15 – Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

Fls.16 – Certidão Negativa de Débitos com efeitos de negativa relativos a Tributos Federais à Dívida 

Ativa da União; 

Fls.17 – Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal; 

Fls.18 – Certidão Liberatória do TCE/PR; 
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Fls. 19 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Fls. 20 - Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

Fls.21 a 58 – Decreto de criação do Instituto; 

Fls.59 a 85 – Regimento Interno; 

Fls.86 – Decreto de Nomeação do Presidente; 

Fls.88 – Parecer Técnico n.34/2021 da DPC, favorável ao Termo; 

Fls.89 - Despacho da Pró-reitora de Ensino de Graduação da Unespar, Profa. Dra. Marlete 

Schaffrath, para a Diretora de Projetos e Convênios da Unespar, informando que é de parecer 

favorável a celebração do Termo; 

Fls.90 - Despacho da Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR, solicitando Parecer Jurídico, 

bem como dispensa de licitação. 

Feito o breve relatório, seguem as considerações. 

I- Do Estágio de Estudantes – Considerações Gerais 

A Lei Federal nº 11.788/2008, também conhecida como Lei de Estágios, 

dispõe sobre a possibilidade de contratação de mão-de-obra de estudantes, 

traçando as condições em que serão realizados os estágios, sejam eles obrigatórios 

ou não obrigatórios. 

Ressalta-se que, independente da nomenclatura que se atribua à utilização 

de mão-de-obra de estudantes, somente poderão ser equiparadas ao estágio da Lei 

Federal nº 11.788/2008 as atividades expressamente previstas no projeto 

pedagógico do curso. 

Sendo a concedente uma empresa privada ou mesmo um Órgão ou Entidade 

da Administração Pública, estará autorizada a celebrar convênios diretamente com 

as diversas instituições de ensino e despicienda a realização de procedimentos 

licitatórios ou de contratações, conforme se verifica na redação do caput do artigo 5º 

(quando não envolver recursos públicos) e artigo 8º da referida lei, a saber: 

“Art. 5º.  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 
critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante 
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, 
no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as 
normas gerais de licitação. 
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(...) 
Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados 
convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e 
as condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei.  
Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 
instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo 
de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.” (destaques 
nossos) 
 

Daí tem-se que a Concedente celebrará um Convênio diretamente com a 

instituição de ensino convenente e, em seguida, celebrará com cada estagiário e a 

mesma instituição de ensino um Termo de Compromisso onde ficarão ajustadas 

todas as obrigações das partes. 

É importante frisar que, consoante previsto no Regulamento Geral dos 

Estágios Obrigatórios e Não Obrigatórios dos Cursos de Graduação da UNESPAR 

(Resolução nº 046/2018-CEPE/UNESPAR) faz menção aos instrumentos jurídicos 

de Convênio e da obrigatoriedade do Termo de Compromisso, bem como dos 

documentos que o instruirá. 

II- Minuta do Termo de Cooperação 

De início, observa-se que Termo de Cooperação/Convênio é um instrumento 

jurídico que estabelece Cooperação recíproca entre as partes, para 

desenvolvimento de atividades conjuntas com o objetivo comum, sem transferência 

de recursos entre as envolvidas, conforme o que estabelece o item 4.1 e 4.2 do 

Manual de Convênios da UNESPAR. 

Considerando o escorço necessário, vale analisar alguns pontos, quanto à 

Minuta do Termo de Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná – 

UNESPAR e o Instituto Municipal de Administração Pública do Município de Curitiba 

– IMAP, com objetivo de proporcionar estágio e estabelecer as relações entre as 

partes conveniadas no que tange a concessão de estágio aos estudantes 

regularmente matriculados. 
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Na missão de realizar o programa se destacam as seguintes cláusulas, ipsis 

litteris:  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Convênio de Concessão de Estágio tem por finalidade estabelecer as 
condições básicas para a concessão de estágio obrigatório ou não obrigatório de 
estudantes dessa INSTITUIÇÃO DE ENSINO, junto à CONCEDENTE, entendendo-
se estágio como estratégia de profissionalização, instrumento de integração em 
termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, objetivando o 
desenvolvimento do estudante para a vida cidadã e para o trabalho.  
Parágrafo único. O Plano de Trabalho regularmente aprovado pela CONCEDENTE 
e ratificado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO é parte integrante deste termo (Anexo 
I).  
 

Feitas as considerações sobre a Minuta de Convênio, seguem as 

considerações no que tange a legislação vigente. 

III- Da legislação 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, dispõe: 

“Art. 4º.Para os fins desta lei considera-se: 
[...] 
XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades da Administração Pública 
entre si ou com particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação 
de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada; 
XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado por entidades 
públicas entre si ou com particulares, para a consecução de objetivos comuns, sem 
remuneração ou cobrança de taxas entre os partícipes; (Destaque nosso). 
[...] 
Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado do Paraná e 
demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do competente 
plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 
I - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
III - etapas ou fases de execução; 
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
V - cronograma de desembolso; 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas; 
VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do 
objeto estão devidamente assegurados, se o ajuste compreender obra ou serviço 
de engenharia, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 
órgão descentralizador. 
§ 1º. Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem repasse de verba 
pela entidade convenente poderão prescindir das condições previstas nos 
incisos IV e V deste artigo.” (Destaque nosso). 
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A Cláusula Décima Terceira dispõe que o Instituto Municipal de 

Administração Pública do Município de Curitiba – IMAP irá contratar o Seguro de 

Acidentes Pessoais em favor do estagiário, no caso de estágio não obrigatório, 

sendo que para os estágios obrigatórios esta responsabilidade ficou atribuída à 

Unespar, conforme exige o art.9º, IV da Lei de Estágios, como se vê do termo: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A contratação de Seguro contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários, 
será de responsabilidade da CONCEDENTE, em caso de estágio não 
obrigatório. 
Parágrafo Único. Em caso de estágio obrigatório, tal responsabilidade ficará a 
cargo da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 
 

Observa-se a previsão da concessão da bolsa auxílio na Cláusula Décima 

Primeira, a depender da modalidade do estágio, se obrigatório ou não obrigatório, 

sendo que nesta última modalidade, deve-se observar a obrigatoriedade da 

concessão de “bolsa de Estágio”, podendo o valor da bolsa variar de acordo com a 

fase, carga horária ou quaisquer outros indicativos e, efetuar o pagamento da bolsa 

correspondente à frequência do estagiário apurada no período, nos termos dos 

art.2º e art.12 da Lei Federal nº 11.788/2008: 

“Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do 
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.” 
 

Com relação à documentação para a celebração de Convênio, o processo 

deve ser instruído pelos documentos elencados nos artigos 136 e 137 da Lei 

15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos e 

convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, principalmente quando 
houver ações de cooperação listadas na minuta e que serão objetos de 
convenções específicas de execução entre ambas que assegurarão a integral 

execução do acordo (convênio), in verbis: 

Art. 136. Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser 
instruídos com os seguintes documentos: 
I - ato constitutivo da entidade convenente; 
II  comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém 
competência para este fim específico; 
III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas; 
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IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade de Situação (CRS); 
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem 
implementadas e da quantificação de todos os elementos; 
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente; 
VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 
VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação 
da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração em 
decorrência do convênio;(...)” 
Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, 
devendo, ainda, contemplar: 
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida; 
II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente 
as que competirem à entidade privada desenvolver; 
III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma 
parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e 
cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes; 
IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o 
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem 
como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e 
atestação da satisfatória realização do objeto do convênio; 
 

Com relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei Federal nº 

13.709/2018, as partes comprometem-se a observar a lei (Cláusula Décima 

Quarta), valendo mencionar que o tratamento de dados para a execução deste 

Convênio se dá nas Base Legais dos art.7º, III e do art.11, II “b”: 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 
seguintes hipóteses: 
I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  
III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de 
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e 
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;  
(...) 
Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas 
seguintes hipóteses: 
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for 
indispensável para:  
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela 
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou 
regulamentos;  

No mesmo sentido, sempre deverá ser observada a base legal que legitime o 

tratamento dos dados pessoais, e não sendo aquelas previstas para a execução do 

presente Convênio, justificar o enquadramento da base legal cabível (Princípio da 
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Finalidade, art.6º, I da LGPD).  

Importante destacar que o término do tratamento desses dados acontecerá 

com base nos artigos 15 e 16 da mesma Lei, quando a finalidade for alcançada. 

Frise-se que deverão ser utilizados somente os dados necessários à 

execução do presente Convênio (Princípio da necessidade, art.6º, III da LGPD) e 

que o Instituto Municipal de Administração Pública do Município de Curitiba – IMAP 

exercerá o controle compartilhado dos dados que tiver acesso por meio deste 

Termo/Acordo, responsabilizando-se sobre estes (art.5º, VI da LGPD). 

Portanto, o presente Termo deve ser implementado em conformidade com a 

Lei 8.666/93 e a Lei do Estado do Paraná 15.608/2007, bem como observando o 

Manual de Convênios UNESPAR, e ainda a RESOLUÇÃO N. 024/2020– 

CEPE/UNESPAR, que “Aprova as normas para realização de estágio 

supervisionado e atividades práticas de forma remota e excepcional em virtude da 

Pandemia provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19)”. 

IV- Das Ressalvas 

Desta forma, reiteramos que o Convênio deva ser aprovado pelo CAD (art.9º, 

II e VI do Regimento Interno da UNESPAR), sem prejuízo de seguir as orientações 

do Manual de Convênios da Unespar, elaborado pela Diretoria de Projetos e 

Convênios e disponível na página da Universidade (endereço eletrônico): 

 https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cad/resolucao/2021/resolucao-no-002-2021-2013-

cad-unespar/view 

Ainda, deve-se observar o contido na Lei Federal nº 11.788/2008 que orienta  

como preencher periodicamente o relatório de atividades, com vista obrigatória ao 

estagiário e acompanhamento efetivo do professor orientador em conjunto com 

supervisor da parte concedente, nos termos da, arts. 3º, § 1º, in verbis: 

“Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista 
no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
observados os seguintes requisitos:  
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I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e 
atestados pela instituição de ensino;  
II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino;  
III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 
previstas no termo de compromisso.  
§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e 
por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios 
referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação 
final.”  

 

No caso, o Plano de Trabalho em anexo às fls. 10 a 11 prevê algumas 

condições para a execução do Termo de Convênio, o que não exclui as ressalvas e 

recomendações complementares anteriormente destacadas. 

Por fim, cumpre mencionar que compete à Procuradoria Jurídica prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em 

aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que são reservados à esfera discricionária do gestor público 

legalmente competente.  

VI. Conclusão 

Diante do exposto, com a ressalva acima, a PROJUR manifesta-se favorável 

`a Minuta do Termo de Convênio em análise, junto ao Protocolo n. 18.062.967-0, 

com a observação das ressalvas apontadas, sem necessidade de licitação ou 

mesmo de processo de dispensa de licitação, por não envolver recursos públicos ou 

exclusividade, conforme se verifica na redação do caput do artigo 5º e artigo 8º da 

Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

É o parecer. 

Paranavaí, 14 de Setembro de 2021. 

 
 
Lia Nara Viliczinski de Oliveira 
Advogada OAB/PR 81.638 
Procuradoria Jurídica - UNESPAR 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 18.062.967-0

Assunto:
DOCUMENTAÇÃO PARA A  CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO  ENTRE  A  UNESPAR  E  O  INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  -  IMAP  -
MUNICÍPIO  DE  CURITIBA
TIAGO MADALOZZOInteressado:
17/09/2021 14:01Data:

Paranavaí, 17/09/2021.
Prezado Pró-Reitor de Planejamento da Unespar, Sr. Sydnei Kempa.
Encaminhamos  o  presente  protocolado,  para  apreciação  e  possível

proposta de pauta,  a reunião do Conselho de Planejamento,  Administração e
Finanças (CAD), da Unespar.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
PROPLAN/UNESPAR

DESPACHO
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